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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, a Comissão de Constituição, Justiça e Redução Final, em regime

virtual, nos tempos da Resolução Legislativa n' 043/2021, aprovou o parecer favorável, emitido

pelo Senhor Relator, Deputado Rárison Barbosa, ao Projeto de Lei n' 323/2023, bem como a

aprovação de Emenda modiHicativa ao artigo 2', de autoria do Senhor Deputado Neto Loureiro,

que dispõe sobre a instalação de dispositivo sonoro nos veículos de transporte público
intermunicipal de passageiros no Estado.

Palácio Antânio Martins, 20 de agosto de 2024
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